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Conceber, adotar e implementar soluções sustentáveis de 
gestão de resíduos, tendo em consideração as necessidades 

dos nossos parceiros  
e das comunidades que servimos. 

 

SUSTENTABILIDADE 





PRÁTICAS CIRCULARES  

 
 
 Compras Sustentáveis 



Fatores 
dinamizadores 





Temporalmente …. 
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Total de resíduos produzidos imprimindo 22 000 páginas por mês ao longo de uma vida útil de 4 anos 

40 kg 370 kg 

Alteração ao parque de impressão  

Equipamento informático, comunicação, impressão e cópia 



Lâmpadas de baixo 
consumo  

Viaturas híbridas 
Biodisel frota pesados 

Painéis solares  

Sacos recolha 
seletiva 

Compensação 
Co2 



Óleo biodegradável  

 Economato  

Sacos de 
pano 

Material de 
sensibilização 



Implementação de boas práticas na Organização 

 



 

 
O Projeto Piloto 

  
• Inovador; 
• Replicável; 
• Expressão financeira; 
• Transversal a toda a organização. 



 

 

O Projeto Piloto 

  

 

Prestação de Serviços de Higiene e 

Limpeza 



 

 
Definição do Plano de Ação 

 

1. Equipa de trabalho 

2. Critérios sustentáveis e ambientais  

3. Validação jurídica 

4. Auscultação de fornecedores 

5. Lançamento de procedimento concursal; 

6. Definição do plano de monitorização 

 

 

 

 

  

 



 

 
 

 

 

 

Plano de Monitorização 

  



 

Meios Critério Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

Apresentação de um relatório mensal de todas as intervenções efetuadas, por edifício;

Afixação nos WC’s e balneários um registo da limpeza diária;

Evidências quanto ao cumprimento do artigo 278º “Tempo do Cumprimento” do Código do Trabalho;

Verificação de conformidade do plano de limpeza ;

Cumprimento do horário de trabalho fixado pela Entidade Adjudicante de acordo com o indicado

nas Escalas dos Horários de Limpeza;

Certidão do Centro de Emprego, no caso de ter recorrer à admissão / contratação de novos

trabalhadores.

Listagem de todos os equipamentos a utilizar, tendo em consideração as características técnicas e

arquitetónicas de cada edifício, bem como as áreas a intervir;

Relatório da verificação dos equipamentos ao abrigo do Decreto-Lei 50/2005;

Detergentes para limpeza corrente de pavimentos, paredes, tetos e outras superfícies - O rótulo do

produto, fichas de segurança e outras fichas técnicas pertinentes não devem mencionar

ingredientes (substâncias) que tenham sido identificados como substâncias que suscitam elevada

preocupação e que tenham sido incluídas na lista prevista no art.º 59º do Regulamento (CE) n.º

1907/2006 (REACH);

Produtos de limpeza “lava tudo”, produtos de limpeza para instalações sanitárias e limpa

vidros:

Para os produtos de limpeza “lava tudo”, que são diluídos em água antes da sua utilização, o teor

total de fósforo (P) não deve exceder 0,02 g por dose de produto recomendada pelo fabricante para 

1 litro de água de lavagem;

Para os produtos de limpeza “lava tudo” utilizados sem diluição prévia, o teor de fósforo (P) não

pode exceder 1,0 g por 100 g de produto;

As substâncias utilizadas no limpa vidros não podem conter fósforo;

Todos os produtos de limpeza:

É proibida a utilização de pulverizadores que contenham gases propulsores;

Caso os produtos sejam fornecidos a granel ou em embalagens de grande dimensão e sejam

colocados em embalagens reutilizáveis antes da sua utilização, não deve haver diluição dos

mesmos e as embalagens devem estar devidamente identificadas com a designação do produto

em questão;

Privilegia-se a utilização de produtos concentrados (redução de resíduos de embalagens);

Para os produtos a usar com diluição deverá ser utilizado o respetivo dispositivo de medida, de

modo a assegurar a correta dosagem e assegurar a eficácia dos produtos;

Todos os produtos de limpeza utilizados na execução da prestação de serviços, deverão ser

acompanhados das respetivas fichas técnicas e fichas de dados de segurança, e deverão ter

informação de “Não Testado em Animais”;

Fichas técnicas de todos os produtos e equipamentos a afetar à Prestação de Serviços;

Ficha de dados de segurança de todos os produtos utilizados;

Comprovativo da adequabilidade dos produtos e equipamentos propostos à natureza das áreas e

superfícies a limpar;

Deverão ser utilizadas, sempre que necessário microfibras reutilizáveis.

Disponibilização de todo o fardamento dos seus colaboradores;

Cumprimento de todas as obrigações relativas ao seu pessoal empregado na prestação de

serviços, pela sua aptidão profissional e disciplina;

Cumprimento das obrigações contratuais relativas ao seu pessoal empregado, bem como pelo

pagamento dos encargos sociais legalmente fixados;

Evidências das formações aos colaboradores em dosagem e manuseamento de produtos químicos.
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Muito obrigada! 


